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MOÇÃO N° 12i/23 

************************************** 

Moção de Congratulações aos Valorosos Policiais 

Militares do Tático Ostensivo Rodoviário - TOR. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, PROPOMOS a 

Vossa Excelência MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES aos Valorosos Policiais Militares 

do Tático Ostensivo Rodoviário - TOR. 

Por meio desta Moção de Congratulações, que esta 

Câmara Municipal torne público seu reconhecimento à equipe do Tático Ostensivo 

Rodoviário - TOR, da 4a  Cia do 2° BPRv, composta pelos policiais militares; 

Subtenente PM Fausto Benedito dos Santos (RE 933058-5), Subtenente PM Edman 

Silazaki de Oliveira (RE 914710-1), 1° Sargento PM Antônio Alexandre Carvalho 

(RE 932536-A), Cabo PM André Luiz Amâncio da Silva (RE 106386-3), Cabo PM 

Valdenor Souza Rocha (RE 973311-6), Cabo PM 'saque Borges dos Santos (RE 

151778-3), Cabo PM Leandro Pereira dos Santos (RE 141784-3), Cabo PM Vinicius 

Amoroso Andreazzi (RE 153354-1), Soldado PM Weslley Diego Calixto de Oliveira 

(RE 148471-A) e Soldado PM João Vitor Nascimento Lins (RE 157661-5), que 

sempre demonstraram um compromisso exemplar no cumprimento do dever, 

enfrentando diariamente uma série de desafios e perigos para proteger a sociedade 

e combater o crime nas rodovias que cruzam a nossa região. 

A bravura, a honra e o compromisso demonstrado pelos 

Policiais Militares do TOR em suas ocorrências, tem um impacto direto na redução da 

criminalidade, o que beneficia toda a nossa região. Suas habilidades, treinamento e 

coragem são fundamentais para a preservação da ordem pública e interrupção das 

atividades criminosas que ocorrem em nossas rodovias. 

Assim, requeremos que seja enviada uma cópia da 

presente Moção de Congratulações ao Comando da 4a  Cia do 2° BPRv, demonstrando 

o reconhecimento deste Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 04 de outubro de 2023. 
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